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REQUERIMENTO NO  2LÍLl  /2019.

Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores;
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O Vereador que a este  subscreve, no uso  de  suas  atribuições  legais,  que  le confére  a
Lei   Orgârica   Municipal   e   o   Regimento    lntemo   da   Câmara   Municipal,   vem
respeitosamente  REITERAR  solicitação  feita  por  meio  do  REOUERIMENTO  NO
OO7/2017, aprovado por unanimidade por este Poder Legislativo Municipal, para que de
foma 6`irgente e imediata", após a necessária e legal tramitação regimental, em seguida
à    aprovação    dos    ilustres    membros    do    Soberano    Plenário,    seja    endereçada
correspondência    ao    Excelentíssimo     Senhor    Prefeito    Municipal    de    Santarém,
FRANCISCO  NÉLIO  AGUIAR DA  SILVA,  solicitando  a  Secretaria Municipal  de
Educação e Desporto/SEMED, incluir na programação às necessárias providências com
respeito a:

RE:BgEi    CONSTRUÇÃO     DE     UMA     ESCOLA     MUNICIPAL     DE     ENSINO
MENTAL  NA  COMUNIDADE  DO  CARANAZAL,  REGIÃO  DO  EIXO

e cobrar as melhorias
educação,  pois é  investi

nobre  e  de  grande  duração  que  precisa  receber  tratamento  diíérencia
autoridades  competentes.  A  referida  comunidade  precisa  de  uma
oférecer  uma  educação  digna  e  de  qualidade,  tendo  como  objetivo preparar  nossas
crianças e adolescentes. Daí por que, estamos reivindicando e servindo de porta-voz de
todos os comunitários que residem na comunidade de Caranazal, região do Eixo Forte,
município de Santarém/PÁ, a Construção de uma nova Escola, para atender a classe
estudantil com segurança e tranquilidade ao ensino fundamental.

Que desta decisão seja endereçado conhecimento ao Presidente da referida comunidade.

Sala das Sessões, Plenário do Pa1ácio Tapajós, em              de dezembro de 201 9.
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André do Raio-X

Vereador Democracia Crístã/DC
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REqmmMENTo T¥ü #Üf  /2Üi7.

Senhor Pre§Ídente. Sgnhüra E Senhcires ViJ+rtmüüre-s;

O  Membrp  deste  poder,  fazendo  uso  da£  prerrogati\ras  que  lhes  sãt)  ¢t)nfiéridas pelo
Regilne"o htemo deste Ptrier L€gislati¥Ü. Art. 5 l , requff, apú,s üs trâmitgs rggini£ntais
e  "m  a  apmüção  düs  ilustpes  mcmb"  do  Sob!=mmÜ  Plenáriea  seja  enderEçaüa
€ume:;pE§ndécia  ao   E.kgelgmtissímÜ   Senh©r  C`hSfe   dt)   P¢*d€r  Exffutiv*   Muricipal,
mHcitaJtfii) que determinê aü drEãG ct)ffip¢iente, incluir " programça® ""iripal aE
mecessíris providências com r&speito a:

HE_FEHÊ_ELC1_±:     CnN#TRuçÃO     nE     t"A     Escoi.Á     nE     E#gmo
FurIHDAMErtTAL r€À r®nm;NI"iE}ffi "S €ÀRAÍ`üÍEAL - REGIÃÜ DG EHo
FORTE - dê aÍ:omÉÜ mm Ü,Hadião üaíi DiretriEas e t3:Sffié dÜ &#iristéri® da EducaçíãÜ €
C`ult" J- ME€.

JUSTIFICÀTIVÀ:  SÊnkjr& ¢  Senhtires  Vereadoms.  Da  Educaçãüp,  dü  C"tum e  dÜ
Deép®rta ,- art. 3Ü5, CF.. i€ Ã fflucaiçüÜ, üireãtü de t¢üüs c dg+,er do Estado e da Famflia,
sffiá  péom®vida  E  ri€"ii¥a(la  com  a  colaboFaçãm  da  s*#iBdade,  yismdc  ao  plenÜ
desenvolvimcnto da pesstiaã sL.u preparü pam o ex€rcício da ¢idadania e sm qualifi"ção
para (t trabalho?'.  Nada mais justo  a presemtE  reivindica+.ãt)  que nog apresenta a clas5e
estudantil que sti rêâideç pür enccmmr inúmL.ras dificüldíidLnffip deridc à ausênEia de uma
Uridade Es€ola qm. passa üfigmdL;.r a ü€maüda da commidade, daí a "cgssidada de se
tff em s€u êspaç_o ieriterial um prédia digmü paffi ar£nd¢r Í3 seu àlmado, e=ffn¢ialmeme
€omstimfdc  dc  riamçü  e jovem,  e\,,itafido  que  ag  mesmü£  se  ü€slGqum  para outm
localidaüe, a fim dc dar e#mimuidade aüs estudos.
Urge, püis. que a preseme solicitaçãt} seja o"ida paim quê possa atendcr a contento aüs
ü\müs üaq uela t"omuniüHd¢.

Que €úpia seía endereçad& pam conhecimemü üa ãssffL.iação da mferiü& t'ommidaile.

Sala das Sessões, PlenffiÜ VeTeaüor "Bencdit¢ Maga
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Vereadür l,Íder do P£Dr

dejmeiro de 2Ül7.


